
TERMO ADTTTVO n" 0r/2026 AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N"
0U2024

TERMO ADITM no 0112026 AO
ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA N, ()I/2024 QUE ENTRE §I
CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA DELEGACIA DA
RECETTA FEDERÀL DO BRASIL EM
VARGINHAEOMUNICÍUONT
ALFENAS PARA OS FINS QUE
ESPECIF'ICA.

A União, por intermédio da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vargiúa, com sede
Av. Rui Barbosa, n'10, Cenho, CEP: 37002-140, na cidade de Vargiúa/MG, inscrita no
CNPJ sob o n" 00.394.46010102-95, neste ato representada pelo Delegado da Receita
Federal do Brasil em Varginha, Sr. Anderson Luiz da Silva, nomeado pela Portaria de
Pessoal SUCOR n" 448, de 05 de maio de 2025, publicada no DOU no 83 de 06 de maio de
2025; e a Prefeitura Municipal de Alfenas/MG, no endereço Praça Fausto Monteiro, n' 54

- Parque das Nações - AlfenasÀ4G - CEP: 37.130-031, inscrita no CNPJ,MF n'
18.243.22010001-01, neste ato repÍesentado pelo Prefeito Municipal Fábio Marques
Florêncio, firmar o pÍesente Termo Aditivo, tendo em vista o que consta do Processo n.
10660-7 22.286/2024-43 e em observância às disposições da Lei n' 14.133 de 2021, do
Decreto no 11.531, de 2023, PortaÁa SEGES/MGI n" 3.506, de 8 de maio de 2025. e suas
alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir:

1, CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

2. cLÁusuLA sEcuNDA - DA RATTFTCAÇÃo DAs cl,Áusul,Às E coNDrÇÕEs
CONTRATUAIS

2.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Acordo de
Cooperação Técnica rf 0112024.

3. CLÁUSTJLA TERCEIRA - DA VALIDADE E EFICÁCIA

3.1 Este Termo Aditivo só terá validacle e eficácia na data da âssilntrua deste e publicado
seu exhato no Diario Oficiat da União.

1.1. O presente Termo Aditivo tem poÍ objeto a prorrogação da vigência do Acordo de
Cooperação Técnicari 01/2024 por mais 06 (seis) meses, de 0210212026 a 0110812026.
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3.2 Caberâ a RFB a publicação deste instrumento no Diiírio Oficial da União - DOU na
forma e prazos previstos, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção
ao art. 10" da Portaria SEGES,&IGI n" 3.506, de 8 de maio de 2025.

E para Íirmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lawado o
presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e

testemunhas abaixo.

de de 2026

Anderson Luiz da Silva

Auditor da Receita Federal do Brasil

Delegado da Receita Federal do BÍasil em Varginha - MG

Fábio Marques Florêncio

Prefeito Municipal - Alfenas/MG

TESTEMUNHAS:
1)

NOME:
CPF:

2)
NOME:
CPF:

Varginha,
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